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APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. 
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO NULO POR 
AFRONTA  AO  ARTIGO  37,  II,  C.F..SALÁRIO 
RETIDO,  FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3  E  13º 
SALÁRIO. VERBAS DEVIDAS. IMPOSSIBILIDADE 
DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DEPÓSITO 
DO  FGTS  DEVIDO  APENAS  DO  PERÍODO 
DEVIDAMENTE  COMPROVADO. 
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO  CÍVEL E  DA 
REMESSA NECESSÁRIA.

- É ônus do Ente Público comprovar que pagou 
a  verba  salarial  ao  seu  servidor,  devendo  ser 
afastada  a  supremacia  do  interesse  público,  pois 
não  se  pode  transferir  o  ônus  de  produzir  prova 
negativa  ao  Promovente,  para  se  beneficiar  da 
dificuldade,  ou  mesmo  da  impossibilidade,  da 
produção dessa prova.  

- O  Supremo  Tribunal  Federal  reconheceu  o 
direito  aos  depósitos  do  Fundo  de Garantia do 
Tempo de Serviço  –  FGTS aos trabalhadores que 
tiveram o contrato de trabalho com a Administração 
Pública declarado nulo em razão da inobservância 
da regra  constitucional  a  revelar  a  necessidade 
de   prévia   aprovação   em   concurso  público. 
Precedente: Recurso Extraordinário nº 596.478/RR.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
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Estado da Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER A APELAÇÃO CÍVEL 
E A REMESSA NECESSÁRIA, nos termos do voto do Relator e da certidão de 
julgamento de fl. 129.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e, de  Apelação Cível interposta 

pelo  Município de Araruna contra a sentença de fls. 91/95 que, nos autos da 

Ação  da  Reclamação  Trabalhista, julgou procedente,  em  parte, o pedido 

autoral, condenando o Promovido a pagar a Autora: a) férias simples e décimo 

terceiro  salário  de  2006  (11/12),  2007,  2008  e  2009,  acrescidas  do  terço 

constitucional; b) diferença salarial, de 11/02/2006 a 01/01/2010, relativamente 

a  diferença  salarial  entre  o  salário  mínimo  nacional  e  a  importância 

efetivamente recebida, que era de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).  

Apelação do Município de Araruna às fls. 100/104, requerendo a 

improcedência da demanda.

Contrarrazões às fls. 108/111.

Instada a se pronunciar no feito, a Procuradoria de Justiça não 

ofertou parecer (fls.119/122) sobre o mérito.

É o relatório.

VOTO

          De início, convém ressaltar a competência a Justiça Comum para 

julgar a matéria em exame. 

Não obstante as divergências apresentadas no Superior Tribunal 

de Justiça e Tribunal Superior do Trabalho, quanto a competência para dirimir 

conflitos entre o servidor público e o Poder Público, adoto a jurisprudência 

preponderante do Supremo Tribunal Federal, que entende ser de competência 

desta justiça comum a apreciação do litígio.

Vejamos o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal:

Agravo regimental –  Reclamação –  Administrativo e 
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Processual Civil – Dissídio entre servidor e poder público 
–  ADI nº 3.395/DF-MC –  Incompetência da Justiça do 
Trabalho. 1. Compete à Justiça comum pronunciar-se 
sobre a existência, a validade e a eficácia das 
relações entre servidores e o poder público, fundadas 
em vínculo jurídico-administrativo. É irrelevante a 
argumentação de que o contrato é temporário ou precário, 
ainda que extrapolado seu prazo inicial, bem assim se o 
liame decorre de ocupação de cargo comissionado ou 
função gratificada. 2. Não descaracteriza a competência 
da Justiça comum, em tais dissídios, o fato de se requerer 
verbas rescisórias, FGTS e outros encargos de natureza 
símile, dada a prevalência da questão de fundo, que diz 
respeito à própria natureza da relação jurídico-
administrativa, visto que desvirtuada ou submetida a 
vícios de origem, como fraude, simulação ou ausência de 
concurso público. Nesse último caso, ultrapassa o limite 
da competência do STF a investigação sobre o conteúdo 
dessa causa de pedir específica. 3. O perfil constitucional 
da reclamação (art. 102, inciso I, alínea “l”, CF/1988) é o 
que confere a ela a função de preservar a competência e 
garantir a autoridade das decisões deste Tribunal. Em 
torno desses dois conceitos, a jurisprudência da Corte 
estabeleceu parâmetros para a utilização dessa figura 
jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do 
objeto do ato reclamado ao conteúdo das decisões 
paradigmáticas do STF. 4. A reclamação constitucional 
não é a via processual adequada para discutir a validade 
de cláusula de eleição de foro em contrato temporário de 
excepcional interesse público, a qual deve ser decidida 
nas instâncias ordinárias. 4. Agravo regimental não 
provido.(Rcl 4626 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, 
Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2011, DJe-104 DIVULG 
31-05-2011 PUBLIC 01-06-2011 EMENT VOL-02534-01 
PP-00022) 

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
AUTORIDADE DE DECISÃO PROFERIDA PELO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: ARTIGO 102, INCISO 
I, ALÍNEA L, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE N. 3.395. CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE 
SAÚDE: ARTIGO 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO CONTRA 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA COMUM. CAUSA DE PEDIR RELACIONADA A 
UMA RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. 1. 
Incompetência da Justiça Trabalhista para o 
processamento e o julgamento das causas que 
envolvam o Poder Público e servidores que sejam 
vinculados a ele por relação jurídico-administrativa. 
2. O eventual desvirtuamento da designação temporária 
para o exercício de função pública, ou seja, da relação 
jurídico-administrativa estabelecida entre as partes, não 
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pode ser apreciado pela Justiça do Trabalho. 3. 
Reclamação julgada procedente. (Rcl 4464 / GO – 
GOIÁS.  RECLAMAÇÃO. Relator(a):  Min. CARLOS 
BRITTO. Relator(a) p/ Acórdão:  Min. CÁRMEN LÚCIA. 
Julgamento:  20/05/2009 .    Órgão Julgador:  Tribunal 
Pleno. Publicação DJe-157 . DIVULG 20-08-2009. 
PUBLIC 21-08-2009. EMENT VOL-02370-02.  PP-00310. 
RDECTRAB v. 16, n. 183, 2009, p. 127-143. RF v. 105, n. 
404, 2009, p. 328-339)

Pelas razões acima expostas, entendo ser da competência da 

Justiça Comum para a análise e apreciação da matéria.

Passo ao exame do mérito.

É direito líquido e certo de todo servidor público, ativo ou 

inativo, perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado, nos 

termos dos artigos 7º, X, e 39, § 3º, da Carta Magna, considerando ato abusivo 

e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada. 

Salários são retribuições pagas aos empregados pelos 

trabalhos prestados. Constituem, portanto, verba de natureza alimentar, 

indispensável à sobrevivência de quem os aufere. Daí porque, impõe-se o 

pagamento em dia determinado, possibilitando sua utilização nos moldes do 

art. 7º, IV, da Constituição Federal (moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social).

Dessa forma, o Município que, arbitrariamente, deixa de pagar 

os salários dos seus servidores, é obrigado a fazê-lo, evitando prejuízos 

irreparáveis àqueles, por se tratar de verba de natureza alimentar.

Ressalte-se que caberia ao Município comprovar que efetuou o 

pagamento correto e integralmente, pois, ao reverso, subtende-se que não o 

efetuou na forma devida. 

Neste diapasão, não havendo a Edilidade apresentado com a 

contestação, tampouco ao longo do processo, qualquer comprovante de 

quitação das  verbas  requeridas, considerando, ainda, que a condição de 

servidora da Recorrida ressoa inconteste, impossível se alterar a sentença 
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objurgada por tal fundamento.

No mesmo caminho, não se pode aceitar que os salários da 

Apelada, verbas de natureza alimentar, não sejam honrados pelo Município, 

sob a tese de contratação irregular, de modo que a mesma  não pode ser 

oposta para se furtar ao pagamento da obrigação salarial, sob pena de 

inadmissível enriquecimento ilícito da Administração Pública.

Nesse sentido, a Administração Pública tem o dever de pagar 

pelos serviços prestados pelo servidor, porque restou comprovada a relação 

laboral entre as partes, mesmo que irregular a contratação, por inobservância 

dos requisitos previstos no art. 37, IX, da CF

Por tais razões,  DESPROVEJO  a  Apelação  e  a  Remessa, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É o voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador 
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator, 
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o 
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para 
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de Fátima Moraes Bezerra  Cavalcanti),  e  o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto. 

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr. Amadeus Lopes Ferreira. Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 24 de fevereiro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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